
RELAN«AMENTO DE AVISODEDISPENSAELETR‘NICAN∫ 002/2026

Torna-se p˙blico que omunicÌpio de VeraMendes, Estado do PiauÌ, realizar· Dispensa EletrÙnica,
com critÈrio de julgamento menor preÁo, na hipÛtese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n∫ 14.133, de
1∫ de abril de 2021 e demais legislaÁ„o aplic·vel.

Link: https://www.portaldecompraspublicas.com.br
Data Final de Recebimento das Propostas 05/03/2026 ‡s 07h00min.
Data Final de Lances 05/03/2026, ‡s 14h00min.
CritÈrio de julgamento Menor PreÁo

1. OBJETODACONTRATA«√ODIRETA

O objeto da presente dispensa È a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATA«√O DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTA«√ODE SERVI«OS DE PUBLICA«√ODE ATOS OFICIAIS,
AVISOS, EXTRATOS, EDITAIS, PORTARIAS, COMUNICADOS E DEMAIS MAT…RIAS
INSTITUCIONAIS DE INTERESSE DA ADMINISTRA«√O P⁄BLICA NO DI¡RIO OFICIAL DA UNI√O –
DOU (PADR√O MÕNIMO 10 LINHAS), EM CONFORMIDADE COM AS EXIG NCIAS LEGAIS E
NORMATIVAS VIGENTES, conforme condiÁıes e exigÍncias estabelecidas neste Aviso de ContrataÁ„o
Direta.
1.1. A presente LicitaÁ„o ser· por Por Item.
1.2. A licitaÁ„o p˙blica representa um mecanismo fundamental no qual a administraÁ„o p˙blica
proporciona igualdade de oportunidades a todos os interessados em contratar com ela, assegurando
a imparcialidade no tratamento dos interesses coletivos. O processo busca comparar propostas para
selecionar aquela ou aquelas que melhor atendam aos requisitos estabelecidos. No contexto
especÌfico deste caso, cada item deve ser licitado separadamente, fragmentada por item, visto que os
itens licitados n„o precisam obrigatoriamente ser fornecidos pela mesma empresa.

2. PARTICIPA«√O NA DISPENSA ELETR‘NICA.

2.1. A participaÁ„o na presente dispensa eletrÙnica se dar· mediante Sistema integrante do Portal de
Compras P˙blicas, disponÌvel no endereÁo eletrÙnico
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.

2.2. O fornecedor È o respons·vel por qualquer transaÁ„o efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa EletrÙnica, n„o cabendo ao provedor do Sistema ou ao
Ûrg„o entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros n„o autorizados.

2.3. N„o poder„o participar desta dispensa os fornecedores:

a) Que n„o atendam ‡s condiÁıes deste Aviso de ContrataÁ„o Direta e seu(s) anexo(s);
b) Estrangeiros que n„o tenham representaÁ„o legal no Brasil com poderes expressos para receber

citaÁ„o e responder administrativa ou judicialmente;
c) Que se enquadrem nas seguintes vedaÁıes:
I. Autor do anteprojeto, do projeto b·sico ou do projeto executivo, pessoa fÌsica ou jurÌdica,

quando a contrataÁ„o versar sobre obra, serviÁos ou fornecimento de bens a ele relacionados.
Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econÙmico;

II. Empresa, isoladamente ou em consÛrcio, respons·vel pela elaboraÁ„o do projeto b·sico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, respons·vel tÈcnico ou subcontratado, quando a contrataÁ„o versar sobre obra, serviÁos
ou fornecimento de bens a ela necess·rios. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas
integrantes do mesmo grupo econÙmico;
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III. Pessoa fÌsica ou jurÌdica que se encontre, ao tempo da contrataÁ„o, impossibilitada de
contratar em decorrÍncia de sanÁ„o que lhe foi imposta;

IV. Aquele que mantenha vÌnculo de natureza tÈcnica, comercial, econÙmica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do Ûrg„o ou entidade contratante ou com agente p˙blico
que desempenhe funÁ„o na licitaÁ„o ou atue na fiscalizaÁ„o ou na gest„o do contrato, ou que
deles seja cÙnjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, atÈ o
terceiro grau;

V. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n∫ 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

VI. Pessoa fÌsica ou jurÌdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores ‡ divulgaÁ„o do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com tr‚nsito em julgado, por exploraÁ„o de trabalho infantil, por
submiss„o de trabalhadores a condiÁıes an·logas ‡s de escravo ou por contrataÁ„o de
adolescentes nos casos vedados pela legislaÁ„o trabalhista;

VII. Fornecedor que atue em substituiÁ„o a outra pessoa, fÌsica ou jurÌdica, com o intuito de burlar
a efetividade da sanÁ„o a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que devidamente comprovado o ilÌcito ou a utilizaÁ„o fraudulenta da personalidade
jurÌdica do fornecedor;

VIII. OrganizaÁıes da Sociedade Civil de Interesse P˙blico - OSCIP, atuando nessa condiÁ„o
(AcÛrd„o n∫ 746/2014-TCU-Plen·rio);

2.4. Ser· permitida a participaÁ„o de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuaÁ„o
em regime cooperado, com repartiÁ„o de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao
art. 16 da Lei n∫ 14.133/21. Sendo estendidas a elas os benefÌcios previstos para as
microempresas e empresas de pequeno porte quando atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n∫
11.488, de 15 de junho de 2007.

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrÙnica se dar· com o cadastramento de sua
proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, apÛs a divulgaÁ„o do aviso de contrataÁ„o direta, encaminhar·,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa EletrÙnica, a proposta atÈ a data e o hor·rio
estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3. A proposta tambÈm dever· conter declaraÁ„o de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na ConstituiÁ„o Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenÁıes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.4. Todas as especificaÁıes e condiÁıes contidas na proposta, em especial o preÁo, vinculam a
Contratada.

3.5. Nos valores propostos estar„o inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenci·rios,
trabalhistas, tribut·rios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
prestaÁ„o dos serviÁos;

3.6. Os preÁos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, ser„o de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, n„o lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraÁ„o, sob
alegaÁ„o de erro, omiss„o ou qualquer outro pretexto.

3.7. Se o regime tribut·rio da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais vari·veis,
a cotaÁ„o adequada ser· a que corresponde ‡ mÈdia dos efetivos recolhimentos da empresa nos
˙ltimos doze meses.

3. INGRESSOECADASTRAMENTODAPROPOSTA INICIAL
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3.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento ser„o retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislaÁ„o vigente.

3.9. A apresentaÁ„o das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiÁıes nelas
contidas, em conformidade com o que dispıe o Projeto b·sico, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviÁos nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensÌlios necess·rios, em quantidades e qualidades adequadas ‡
perfeita execuÁ„o contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiÁ„o.

3.10. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores N√O poder„o retir·-la, substituÌ-la ou
modific·-la;

3.11. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor dever·, tambÈm, assinalar <sim= ou <não= em
campo prÛprio do sistema eletrÙnico, ‡s seguintes declaraÁıes:

a) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaÁ„o no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrÍncias posteriores;

b) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3∞ da Lei Complementar n∫ 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

c) Que est· ciente e concorda com as condiÁıes contidas;
d) Que cumpre as exigÍncias de reserva de cargos para pessoa com deficiÍncia e para

reabilitado da PrevidÍncia Social, de que trata o art. 93 da Lei n∫ 8.213/91;
e) Que n„o emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e n„o

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiÁ„o de aprendiz, nos
termos do artigo 7∞, XXXIII, da ConstituiÁ„o.

3.12. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrizaÁ„o de valor final
mÌnimo, com o registro do seu lance final aceit·vel (menor preÁo ou maior desconto, conforme o
caso).

3.13. Feita essa opÁ„o os lances ser„o enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites
cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mÌnimo entre lances previsto neste aviso.

3.14. Sem prejuÌzo do disposto acima, os lances poder„o ser enviados manualmente, na forma da
sess„o respectiva deste Aviso de ContrataÁ„o Direta;

3.15. O valor final mÌnimo poder· ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que
n„o assuma valor superior a lance j· registrado por ele no sistema.

3.16. O valor mÌnimo parametrizado possui car·ter sigiloso aos demais participantes do certame e
para o Ûrg„o ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poder„o ser
conhecidos dos fornecedores na forma da seÁ„o seguinte deste Aviso.

4. FASEDE LANCES
4.1. A partir da data e hor·rio estabelecidos neste Aviso de ContrataÁ„o Direta, a sess„o p˙blica ser·

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances p˙blicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrÙnico, sendo encerrado no hor·rio de finalizaÁ„o de
lances tambÈm j· previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores dever„o encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrÙnico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
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4.3. O lance dever· ser ofertado pelo valor do item.

4.4. O fornecedor somente poder· oferecer valor inferior oumaior percentual de desconto em relaÁ„o
ao ˙ltimo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.5. O fornecedor poder· oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema,
sendo tais lances definidos como <lances intermediários= para os fins deste Aviso de ContrataÁ„o
Direta.

4.6. Havendo lances iguais ao menor j· ofertado, prevalecer· aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

4.7. Caso o fornecedor n„o apresente lances, concorrer· com o valor de sua proposta.

4.8. Durante o procedimento, os fornecedores ser„o informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificaÁ„o do fornecedor.

4.9. Imediatamente apÛs o tÈrmino do prazo estabelecido para a fase de lances, haver· o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgaÁ„o dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificaÁ„o.

4.10. O encerramento da fase de lances ocorrer· de forma autom·tica pontualmente no hor·rio
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogaÁ„o e n„o havendo tempo aleatÛrio ou
mecanismo similar.

5. JULGAMENTODASPROPOSTASDEPRE«O
5.1. Encerrada a fase de lances, ser· verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro

lugar quanto ‡ adequaÁ„o do objeto e ‡ compatibilidade do preÁo em relaÁ„o ao estipulado para
a contrataÁ„o.

5.2. No caso de o preÁo da proposta vencedora estar acima do estimado pela AdministraÁ„o, poder·
haver a negociaÁ„o de condiÁıes mais vantajosas.

5.3. Neste caso, ser· encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor
preÁo, para que seja obtida melhor proposta com preÁo compatÌvel ao estimado pela
AdministraÁ„o.

5.4. A negociaÁ„o poder· ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de
classificaÁ„o, quando o primeiro colocado,mesmo apÛs a negociaÁ„o, for desclassificado em raz„o
de sua proposta permanecer acima do preÁo m·ximo definido para a contrataÁ„o.

5.5. Em qualquer caso, concluÌda a negociaÁ„o, o resultado ser· registrado na ata do procedimento
da dispensa eletrÙnica.

5.6. Estando o preÁo compatÌvel, ser· solicitado o envio da proposta e, se necess·rio, de documentos
complementares, adequada ao ˙ltimo lance.

5.7. O prazo de validade da proposta n„o ser· inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data
de sua apresentaÁ„o.

5.8. Ser· desclassificada a proposta vencedora que:

a) Contiver vÌcios insan·veis;
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b) N„o obedecer ‡s especificaÁıes tÈcnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
c) Apresentar preÁos inexequÌveis ou permanecerem acima do preÁo m·ximo definido para a

contrataÁ„o;
d) N„o tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela AdministraÁ„o;
e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigÍncias deste aviso ou seus anexos, desde

que insan·vel.

5.9. Se houver indÌcios de inexequibilidade da proposta de preÁo, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poder„o ser efetuadas diligÍncias, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

5.10. Erros no preenchimento da planilha n„o constituem motivo para a desclassificaÁ„o da proposta.
A planilha poder· ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que n„o
haja majoraÁ„o do preÁo. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que n„o alterem a subst‚ncia das propostas;

5.11. Para fins de an·lise da proposta quanto ao cumprimento das especificaÁıes do objeto, poder· ser
colhida amanifestaÁ„o escrita do setor requisitante do serviÁo ou da ·rea especializada no objeto.

5.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, ser· examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaÁ„o.

5.13. Havendo necessidade, a sess„o ser· suspensa, informando-se no <chat= a nova data e hor·rio
para a sua continuidade.

5.14. Encerrada a an·lise quanto ‡ aceitaÁ„o da proposta, se iniciar· a fase de habilitaÁ„o, observado o
disposto neste Aviso de ContrataÁ„o Direta.

6. HABILITA«√O
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitaÁ„o constam doANEXO I –DOCUMENTA«√O

EXIGIDA PARAHABILITA«√O deste aviso e ser„o solicitados do fornecedormais bem classificado
da fase de lances.

6.2. Como condiÁ„o prÈvia ao exame da documentaÁ„o de habilitaÁ„o do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, ser· verificado o eventual descumprimento das
condiÁıes de participaÁ„o, especialmente quanto ‡ existÍncia de sanÁ„o que impeÁa a
participaÁ„o no certame ou a futura contrataÁ„o, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas InidÙneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da Uni„o (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

b) Cadastro Nacional de CondenaÁıes CÌveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de JustiÁa;

c) Lista de InidÙneosmantida pelo Tribunal de Contas da Uni„o – TCU.

6.3. Para a consulta de fornecedores pessoa jurÌdica poder· haver a substituiÁ„o das consultas das
alíneas <a=, <b= e <c= acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

6.4. A consulta aos cadastros ser· realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sÛcio
majorit·rio, por forÁa do artigo 12 da Lei n∞ 8.429, de 1992, que prevÍ, dentre as sanÁıes impostas
ao respons·vel pela pr·tica de ato de improbidade administrativa, a proibiÁ„o de contratar com
o Poder P˙blico, inclusive por intermÈdio de pessoa jurÌdica da qual seja sÛcio majorit·rio.
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6.5. Caso conste na Consulta de SituaÁ„o do Fornecedor a existÍncia de OcorrÍncias Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciar· para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no RelatÛrio de OcorrÍncias Impeditivas Indiretas.

6.6. A tentativa de burla ser· verificada por meio dos vÌnculos societ·rios, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

6.7. O fornecedor ser· convocado paramanifestaÁ„o previamente ‡ sua desclassificaÁ„o

6.8. Constatada a existÍncia de sanÁ„o, o fornecedor ser· reputado inabilitado, por falta de condiÁ„o
de participaÁ„o.

6.9. Caso atendidas as condiÁıes de participaÁ„o, a habilitaÁ„o dos fornecedores ser· verificada por
meio dos documentos de habilitaÁ„o exigidos neste aviso.

6.10. O descumprimento do subitem acima implicar· a inabilitaÁ„o do fornecedor, exceto se a consulta
aos sÌtios eletrÙnicos oficiais emissores de certidıes lograr Íxito em encontrar a(s) certid„o(ıes)
v·lida(s).

6.11. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaÁ„o complementares, necess·rios ‡
confirmaÁ„o daqueles exigidos neste Aviso de ContrataÁ„o Direta e j· apresentados, o fornecedor
ser· convocado a encaminh·-los, em formato digital, apÛs solicitaÁ„o da AdministraÁ„o, sob pena
de inabilitaÁ„o.

6.12. Somente haver· a necessidade de comprovaÁ„o do preenchimento de requisitos mediante
apresentaÁ„o dos documentos originais n„o-digitais quando houver d˙vida em relaÁ„o ‡
integridade do documento digital.

6.13. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefÌcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estar·
dispensado (a) da prova de inscriÁ„o nos cadastros de contribuintes estadual emunicipal e (b) da
apresentaÁ„o do balanÁo patrimonial e das demonstraÁıes cont·beis do ˙ltimo exercÌcio.

6.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sess„o ser·
suspensa, sendo informada a nova data e hor·rio para a sua continuidade.

6.15. Ser· inabilitado o fornecedor que n„o comprovar sua habilitaÁ„o, seja por n„o apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresent·-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de ContrataÁ„o Direta.

6.16. Na hipÛtese de o fornecedor n„o atender ‡s exigÍncias para a habilitaÁ„o, o Ûrg„o ou entidade
examinar· a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaÁ„o, atÈ a
apuraÁ„o de uma proposta que atenda ‡s especificaÁıes do objeto e as condiÁıes de habilitaÁ„o.

6.17. Constatado o atendimento ‡s exigÍncias de habilitaÁ„o, o fornecedor ser· habilitado.

7. CONTRATA«√O

7.1. ApÛs a homologaÁ„o e adjudicaÁ„o, caso se conclua pela contrataÁ„o, ser· firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicat·rio ter· o prazo de 02 (dois) dias ˙teis, contados a partir da data de sua convocaÁ„o,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
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Empenho/Carta Contrato/AutorizaÁ„o), sobpena de decair do direito ‡ contrataÁ„o, semprejuÌzo
das sanÁıes previstas neste Aviso de ContrataÁ„o Direta.

7.3. Alternativamente ‡ convocaÁ„o para comparecer perante o Ûrg„o ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato, a AdministraÁ„o poder· encaminh·-lo para assinatura, mediante meio
eletrÙnico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias ˙teis, a contar da data
de seu recebimento.

7.4. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitaÁ„o da nota de empenho ou instrumento
equivalente poder· ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual perÌodo, por solicitaÁ„o justificada do
adjudicat·rio e aceita pela AdministraÁ„o.

7.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ‡ empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

a) A referida Nota est· substituindo o contrato, aplicando-se ‡ relaÁ„o de negÛcios ali
estabelecida as disposiÁıes da Lei n∫ 14.133, de 2021;

b) A contratada se vincula ‡ sua proposta e ‡s previsıes contidas no Aviso de ContrataÁ„o
Direta e seus anexos;

c) A contratada reconhece que as hipÛteses de rescis„o s„o aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei n∫ 14.133/21 e reconhece os direitos da AdministraÁ„o previstos nos
artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.6. O prazo de vigÍncia da contrataÁ„o È de 12 (doze) meses, prorrog·vel conforme previs„o nos
anexos a este Aviso de ContrataÁ„o Direta.

7.7. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente ser· exigida a comprovaÁ„o das
condiÁıes de habilitaÁ„o e contrataÁ„o consignadas neste aviso, que dever„o ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigÍncia do contrato.

8. SAN«’ES

8.1. Comete infraÁ„o administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infraÁıes previstas no
art. 155 da Lei n∫ 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Dar causa ‡ inexecuÁ„o parcial do contrato;
b) Dar causa ‡ inexecuÁ„o parcial do contrato que cause grave dano ‡ AdministraÁ„o, ao

funcionamento dos serviÁos p˙blicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa ‡ inexecuÁ„o total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentaÁ„o exigida para o certame;
e) N„o manter a proposta, salvo em decorrÍncia de fato superveniente devidamente

justificado;
f) N„o celebrar o contrato ou n„o entregar a documentaÁ„o exigida para a contrataÁ„o,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) Ensejar o retardamento da execuÁ„o ou da entrega do objeto da licitaÁ„o sem motivo

justificado;
h) Apresentar declaraÁ„o ou documentaÁ„o falsa exigida para o certame ou prestar

declaraÁ„o falsa durante a dispensa eletrÙnica ou a execuÁ„o do contrato;
i) Fraudar a dispensa eletrÙnica ou praticar ato fraudulento na execuÁ„o do contrato;
j) Comportar-se de modo inidÙneo ou cometer fraude de qualquer natureza (Considera-se

comportamento inidÙneo, entre outros, a declaraÁ„o falsa quanto ‡s condiÁıes de
participaÁ„o, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo apÛs o encerramento da fase
de lances);

k) Praticar atos ilÌcitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5∫ da Lei n∫ 12.846, de 1∫ de agosto de 2013.
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8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infraÁıes discriminadas nos subitens anteriores ficar·
sujeito, sem prejuÌzo da responsabilidade civil e criminal, ‡s seguintes sanÁıes:

a) AdvertÍncia pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de ContrataÁ„o Direta, quando n„o
se justificar a imposiÁ„o de penalidade mais grave;

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infraÁıes dos subitens previstos no item
8;

c) Impedimento de licitar e contratar no ‚mbito da AdministraÁ„o P˙blica direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanÁ„o, pelo prazo m·ximo de 3 (trÍs)
anos, nos casos dos subitens do item 8 deste Aviso de ContrataÁ„o Direta, quando n„o
se justificar a imposiÁ„o de penalidade mais grave;

d) DeclaraÁ„o de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedir· o respons·vel de
licitar ou contratar no ‚mbito da AdministraÁ„o P˙blica direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mÌnimo de 3 (trÍs) anos e m·ximo de 6 (seis) anos, nos
casos dos subitens do item 8, bem como nos demais casos que justifiquem a imposiÁ„o
da penalidade mais grave;

8.2.1. Na aplicaÁ„o das sanÁıes ser„o considerados:

1. A natureza e a gravidade da infraÁ„o cometida;
2. As peculiaridades do caso concreto;
3. As circunst‚ncias agravantes ou atenuantes;
4. Os danos que dela provierem para a AdministraÁ„o P˙blica;
5. A implantaÁ„o ou o aperfeiÁoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientaÁıes dos Ûrg„os de controle.

8.3. Se a multa aplicada e as indenizaÁıes cabÌveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela AdministraÁ„o ao contratado, alÈm da perda desse valor, a diferenÁa
ser· descontada da garantia prestada ou ser· cobrada judicialmente.

8.4. A aplicaÁ„o das sanÁıes previstas neste Aviso de ContrataÁ„o Direta, em hipÛtese alguma, a
obrigaÁ„o de reparaÁ„o integral do dano causado ‡ AdministraÁ„o P˙blica.

8.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanÁıes. Se, durante o
processo de aplicaÁ„o de penalidade, houver indÌcios de pr·tica de infraÁ„o administrativa
tipificada pela Lei n∫ 12.846, de 1∫ de agosto de 2013, como ato lesivo ‡ administraÁ„o p˙blica
nacional ou estrangeira, cÛpias do processo administrativo necess·rias ‡ apuraÁ„o da
responsabilidade da empresa dever„o ser remetidas ‡ autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciÍncia e decis„o sobre a eventual instauraÁ„o de investigaÁ„o preliminar ou
Processo Administrativo de ResponsabilizaÁ„o – PAR.

8.6. A apuraÁ„o e o julgamento das demais infraÁıes administrativas n„o consideradas como ato
lesivo ‡ AdministraÁ„o P˙blica nacional ou estrangeira nos termos da Lei n∫ 12.846, de 1∫ de
agosto de 2013, seguir„o seu rito normal na unidade administrativa.

8.7. O processamento do PAR n„o interfere no seguimento regular dos processos administrativos
especÌficos para apuraÁ„o da ocorrÍncia de danos e prejuÌzos ‡ AdministraÁ„o P˙blica Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurÌdica, com ou sem a participaÁ„o de agente
p˙blico.
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8.8. A aplicaÁ„o de qualquer das penalidades previstas realizar-se-· em processo administrativo que
assegurar· o contraditÛrio e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicat·rio, observando-se o
procedimento previsto na Lei n∫ 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n∫ 9.784, de 1999.

8.9. As sanÁıes por atos praticados no decorrer da contrataÁ„o est„o previstas nos anexos a este
Aviso.

9. DAS DISPOSI«’ES GERAIS

9.1. O procedimento ser· divulgado no Portal de Compras P˙blicas e no Portal Nacional de
ContrataÁıes P˙blicas - PNCP.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a AdministraÁ„o poder·:

a) Republicar o presente aviso com uma nova data;
b) Valer-se, para a contrataÁ„o, de proposta obtida na pesquisa de preÁos que serviu de base ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preÁos, sempre que possÌvel, e desde
que atendidas ‡s condiÁıes de habilitaÁ„o exigidas.

9.3. No caso do subitem anterior, a contrataÁ„o ser· operacionalizada fora deste procedimento.

9.4. As providÍncias dos subitens anteriores acima poder„o ser utilizadas se n„o houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.5. Havendo a necessidade de realizaÁ„o de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo
n„o conste deste Aviso de ContrataÁ„o Direta, dever· ser atendido o prazo indicado pelo agente
competente da AdministraÁ„o na respectiva notificaÁ„o.

9.6. Caber· ao fornecedor acompanhar as operaÁıes, ficando respons·vel pelo Ùnus decorrente da
perda do negÛcio diante da inobserv‚ncia de quaisquer mensagens emitidas pela AdministraÁ„o
ou de sua desconex„o.

9.7. N„o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeÁa a realizaÁ„o do
certame na data marcada, a sess„o ser· automaticamente transferida para o primeiro dia ˙til
subsequente, nomesmohor·rio anteriormente estabelecido, desde que n„o haja comunicaÁ„o em
contr·rio.

9.8. Os hor·rios estabelecidos na divulgaÁ„o deste procedimento e durante o envio de lances
observar„o o hor·rio de BrasÌlia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentaÁ„o relativa ao procedimento.

9.9. No julgamento das propostas e da habilitaÁ„o, a AdministraÁ„o poder· sanar erros ou falhas que
n„o alterem a subst‚ncia das propostas, dos documentos e sua validade jurÌdica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessÌvel a todos, atribuindo-lhes validade e efic·cia
para fins de habilitaÁ„o e classificaÁ„o.

9.10. As normas disciplinadoras deste Aviso de ContrataÁ„o Direta ser„o sempre interpretadas em
favor da ampliaÁ„o da disputa entre os interessados, desde que n„o comprometam o interesse da
AdministraÁ„o, o princÌpio da isonomia, a finalidade e a seguranÁa da contrataÁ„o.

9.11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparaÁ„o e apresentaÁ„o de suas propostas e a
AdministraÁ„o n„o ser·, em nenhum caso, respons·vel por esses custos, independentemente da
conduÁ„o ou do resultado do processo de contrataÁ„o.
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9.12. Em caso de divergÍncia entre disposiÁıes deste Aviso de ContrataÁ„o Direta e de seus anexos ou
demais peÁas que compıem o processo, prevalecer· as deste Aviso.

9.13. Da sess„o p˙blica ser· divulgada Ata no sistema eletrÙnico.

9.14. Integram este Aviso de ContrataÁ„o Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I - DocumentaÁ„o exigida para HabilitaÁ„o;
ANEXO II – Termo de ReferÍncia.
ANEXO III- Minuta de Contrato.

VeraMendes - PI, 26 de fevereiro de 2026.

Mariana Campos Silva
Secretaria Municipal de AdministraÁ„o e Planejamento
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1.1. No caso de empres·rio individual, inscriÁ„o noRegistro P˙blico de EmpresasMercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da CondiÁ„o de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitaÁ„o ficar· condicionada ‡ verificaÁ„o da
autenticidade no sÌtio www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3. No caso de sociedade empres·ria ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatÛrio de seus administradores;

1.4. InscriÁ„o no Registro P˙blico de Empresas Mercantis onde opera, com averbaÁ„o no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agÍncia;

1.5. Certid„o simplificada da Junta Comercial do Estado do PiauÌ – JUCEPI, para as empresas com
sede no Estado do PiauÌ, em atendimento ao Decreto Estadual n∫ 21.048, de 17/02/2005 ou
certid„o simplificada da Junta Comercial de outro estado da federaÁ„o, correspondente a sede da
licitante, comprovando sua condiÁ„o, conforme artigo 1∫ e 8∫ da InstruÁ„o Normativa n∞ 103 de
30/04/2007 do Departamento Nacional de Registro do ComÈrcio – DNRC

1.6. No caso de sociedade simples: inscriÁ„o do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
JurÌdicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaÁ„o dos seus administradores;

1.7. Decreto de autorizaÁ„o, em se tratando de sociedade empres·ria estrangeira em
funcionamento no PaÌs;

1.8. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundaÁ„o e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas JurÌdicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n∫
5.764, de 1971.

1.9. Os documentos acima dever„o estar acompanhados de todas as alteraÁıes ou da consolidaÁ„o
respectiva.

2.1. Prova de inscriÁ„o no CadastroNacional de Pessoas JurÌdicas ou no Cadastro de Pessoas FÌsicas,
conforme o caso;

2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaÁ„o de certid„o
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os crÈditos tribut·rios federais e ‡ DÌvida
Ativa da Uni„o (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos ‡ Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta n∫ 1.751, de 02/10/2014, do Secret·rio da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3. Prova de regularidade com o Fundo deGarantia do Tempo de ServiÁo (FGTS);

ANEXO I –DOCUMENTA«√OEXIGIDAPARAHABILITA«√O

1 HABILITA«√O JURÕDICA

2 REGULARIDADEFISCAL, SOCIAL ETRABALHISTA
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2.4. Prova de inexistÍncia de dÈbitos inadimplidos perante a JustiÁa do Trabalho, mediante a
apresentaÁ„o de certid„o negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do TÌtulo VII-A
da ConsolidaÁ„o das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n∫ 5.452, de 1∫ demaio de 1943;

2.5. Prova de inscriÁ„o no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicÌlio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÌvel com o objeto deste
processo;

2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual eMunicipal do domicÌlio ou sede dofornecedor,
relativa ‡ atividade em cujo exercÌcio contrata ou concorre.

2.7. DeclaraÁ„o de que cumpre com o disposto no inciso XXXIII do art. 7∫ da ConstituiÁ„o Federal.

3 QUALIFICA«√O ECON‘MICO-FINANCEIRA

3.1. Certid„o Negativa de falÍncia, de concordata, de recuperaÁ„o judicial ou extrajudicial (Lei n∫
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos ˙ltimos 30 (trinta)
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na prÛpria Certid„o;
3.2. BalanÁo patrimonial dos ˙ltimos dois exercÌcios sociais exigÌveis, apresentados na forma da lei.
… vedada a substituiÁ„o do BalanÁo Patrimonial e da DemonstraÁ„o do Resultado do ExercÌcio por
balancetes ou balanÁos provisÛrios.
3.3. No caso de empresa constituÌda no exercÌcio social vigente, admite-se a apresentaÁ„o de
balanÁo patrimonial e demonstraÁıes cont·beis referentes ao perÌodo de existÍncia da sociedade;
3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos dever„o ser acompanhados da ˙ltima
auditoria cont·bil-financeira, conforme dispıe o artigo 112 da Lei n∫ 5.764, de 1971, ou de uma
declaraÁ„o, sob as penas da lei, de que tal auditoria n„o foi exigida pelo Ûrg„o fiscalizador;
3.5. A comprovaÁ„o da situaÁ„o financeira da empresa ser· constatada mediante obtenÁ„o de
Ìndices de Liquidez Geral (LG), SolvÍncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um)
resultantes da aplicaÁ„o das fÛrmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realiz·vel a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo N„o Circulante

SG =
Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo N„o Circulante

LC =
Ativo Circulante
Passivo Circulante

3.6 O licitante que apresentar Ìndices econÙmicos iguais ou inferiores a 01 (um) em qualquer dos
Ìndices acima dever· comprovar, na data da apresentaÁ„o da documentaÁ„o, que possui: capital
social mÌnimo registrado, na forma da Lei, de no mÌnimo 10% (dez por cento) do valor total
estimado da contrataÁ„o ou do item pertinente, v·lidas na data de entrega dos Documentos de
HabilitaÁ„o e Propostas; ou PatrimÙnio LÌquido mÌnimo correspondente a 10% (dez por cento) do
valor total estimado para a contrataÁ„o

4 QUALIFICA«√O T…CNICA

4.1. ComprovaÁ„o de aptid„o para a prestaÁ„o dos serviÁos em caracterÌsticas, quantidades e
prazos compatÌveis com oobjeto deste certame, ou como item pertinente,mediante a apresentaÁ„o
de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurÌdicas de direito p˙blico ou privado.

4.2. O(s) atestado(s) ou certid„o(ıes) dever·(„o) ser apresentado(s) em papel timbrado, original
ou cÛpia reprogr·fica autenticada, assinado(s) por autoridade ou representante de quem o(s)
expediu, com a devi da identificaÁ„o, n„o lhe sendo exigido prazo de validade.
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4.3 No momento do cadastramento da proposta, a licitante dever· apresentar, em campo
PR”PRIO, a comprovaÁ„o do recolhimento da quantia referente ‡ GARANTIA DE PROPOSTA,
como requisito de PR…-HABILITA«√O, nos valores abaixo, de acordo com o(s) item(ns) em que
CONCORRER:

ITEM DESCRI«√O
VALOR DA
GARANTIA

1

PRESTA«√O DE SERVI«OS DE PUBLICA«√O DE ATOS OFICIAIS,
AVISOS, EXTRATOS, EDITAIS, PORTARIAS, COMUNICADOS E
DEMAIS MAT…RIAS INSTITUCIONAIS DE INTERESSE DA
ADMINISTRA«√O P⁄BLICA NO DI¡RIO OFICIAL DA UNI√O – DOU
(PADR√O MÕNIMO 10 LINHAS), EM CONFORMIDADE COM AS
EXIG NCIAS LEGAIS E NORMATIVAS VIGENTES.. R$ 575,09

4.4 Caso o fornecedor participe de todos os itens o recolhimento da quantia referente ‡
GARANTIA DE PROPOSTA, correspondente ‡ R$ 575,09 (quinhentos e setenta e cinco reais,
nove centavos), nas modalidades abaixo, nos termos da Lei 14.133/2021 e alteraÁıes
posteriores. A comprovaÁ„o apresentada dever· conter todas as informaÁıes necess·rias ‡
rastreabilidade da garantia, sendo imprescindÌvel que todos os dados sejam legÌveis e que n„o
haja omiss„o de informaÁıes. Conforme a modalidade de garantia escolhida, ser· obrigatÛria a
apresentaÁ„o do boleto e do respectivo comprovante de pagamento da garantia nomesmo campo.
A proposta ser· desclassificada caso a garantia n„o esteja em conformidade com as exigÍncias
deste edital, inclusive nos casos em que for apresentado apenas o comprovante de agendamento
de pagamento, sem a efetiva comprovaÁ„o do recolhimento. AlÈm disso, a validade da garantia
dever· ser igual ou superior ao prazo de validade exigido para a proposta neste edital.

4.5 A garantia prevista neste item dever· ser prestada nas modalidades abaixo, nos termos da Lei
14.133/2021 e alteraÁıes posteriores:

I. CauÁ„o em dinheiro ou em tÌtulos da dÌvida p˙blica emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidaÁ„o e de custÛdia autorizado pelo Banco Central do
Brasil, e avaliados por seus valores econÙmicos, conforme definido pelo MinistÈrio da Economia;

II. Seguro-garantia;

III. FianÁa banc·ria emitida por banco ou instituiÁ„o financeira devidamente autorizada a operar
no PaÌs pelo Banco Central do Brasil.

4.6 DeclaraÁıes em papel timbrado da empresa, carimbadas e assinadas por pessoa
legalmente autorizada a fazÍ-lo em nome da empresa, se comprometendo a:
a) DeclaraÁ„o da empresa Licitante de que n„o foi declarada inidÙnea para licitar e contratar com
a AdministraÁ„o P˙blica.
b) DeclaraÁ„o da empresa licitante de que cumpre com o disposto no Art. 7∫, inc. XXXIII da
ConstituiÁ„o Federal de 1988.
c) DeclaraÁ„o de comprovaÁ„o, exigida somente paramicroempresa e empresa de pequeno porte,
de enquadramento emumdos dois regimes, caso tenha se utilizado e se beneficiado do tratamento
diferenciado e favorecidona presente licitaÁ„o, na formado disposto na Lei Complementar n∫123,
de 14/12/2006.
d) DeclaraÁ„o de que estar ciente das condiÁıes da licitaÁ„o, que assume a responsabilidade pela
autenticidade e veracidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-se ·s penalidades
legais e a sum·ria desclassificaÁ„o da licitaÁ„o, e que fornecer· quaisquer informaÁıes
complementares solicitadas pela CC;
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e) DeclaraÁ„o que aceita todas as condiÁıes do Edital;
f) DeclaraÁ„o de que dispıe de estrutura e recursos para a execuÁ„o do serviÁo.
g) DeclaraÁ„o de que n„o possui em seu quadro societ·rio servidor p˙blico da ativa, ou
empregado de empresa p˙blica ou de sociedade de economia mista, em papel timbrado da
empresa licitante.
h) DeclaraÁ„o de visita tÈcnica ou conhecimento do local de execuÁ„o do objeto.

.
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ANEXO III- MINUTADECONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE
FAZEMENTRESI O(A) ........................................

E A EMPRESA .............................................................

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ............................... por intermÈdio do(a) (Ûrg„o) contratante), com
sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado, inscrito(a) no CNPJ sobo
n∫ ................................, neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito Municipal, Sr.(a)......................................... ,
portador(a) da Carteira de Identidade n∫ ................., expedida pela (o), e CPF n∫........................, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n∫............................, sediado(a) na
..................................., em doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
....................., portador(a) da Carteira de Identidade n∫ , expedida pela (o) .................., e CPF n∫....................... ,
atendendo as condiÁıes previstas no instrumento convocatÛrio e as constantes desta Ata de Registro de
PreÁos, sujeitando-se as partes ‡s normas constantes das Lei Federal n∫ Lei n∫ 14.133, de 1∫ de abril de
2021, e demais legislaÁ„o aplic·vel, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Dispensa EletrÙnican∞ XX/202X, mediante as cl·usulas e condiÁıes a seguir enunciadas.

1. CL¡USULAPRIMEIRA -OBETO
1.1. O objeto do presente instrumento È a contrataÁ„o de , nas condiÁıes estabelecidas no Termo de
ReferÍncia, e conforme detalhamento abaixo:

ITENS DESCRI«√O MARCA QUANT. UNID. VALORR$

UNIT¡RIO TOTAL

VALORTOTAL:______

1.2. Vinculam esta contrataÁ„o, independentemente de transcriÁ„o: O Termo de ReferÍncia; O Edital
da LicitaÁ„o; A Proposta da contratada; e os Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CL¡USULA SEGUNDA –VIG NIA EPRORROGA«√O
2.1. O prazo de vigÍncia da contrataÁ„o ser· de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei n∞
14.133, de 2021.
2.1.1. O prazo de vigÍncia ser· automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto n„o for concluÌdo no perÌodo firmado acima, ressalvadas as providÍncias cabÌveis no
caso de culpa da contratada, previstas neste instrumento.

3. CL¡USULATERCEIRA –MODELOSDEEXECU«√OEGEST√OCONTRATUAIS

3.1. O regime de execuÁ„o contratual, os modelos de gest„o e de execuÁ„o, assim como os prazos e
condiÁıes de conclus„o, entrega, observaÁ„o e recebimento do objeto constam no Termo de ReferÍncia,
anexo a este Contrato.

4. CL¡USULAQUARTA – SUBCONTRATA«√O
4.1. N„o ser· admitida a subcontrataÁ„o do objeto contratual.

5. CL¡USULA QUINTA - PRE«O
5.1. O valor total da contrataÁ„o È de R$...........
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5.2. No valor acima est„o incluÌdas todas as despesas ordin·rias diretas e indiretas decorrentes da
execuÁ„o do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenci·rios,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraÁ„o, frete, seguro e outros necess·rios ao
cumprimento integral do objeto da contrataÁ„o.
5.3. O valor acima È meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos a contratada
depender„o dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CL¡USULA SEXTA- PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento a contratada e demais condiÁıes a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de ReferÍncia, anexo a este Contrato.

7. CL¡USULA SETIMA - REAJUSTE
7.1. Os preÁos inicialmente contratados s„o fixos e irreajust·veis no prazo de um ano contado da
data do orÁamento estimado.
7.2. Dentro do prazo de vigÍncia do contrato e mediante solicitaÁ„o da contratada, os preÁos
contratados poder„o sofrer reajuste apÛs o interregno de um ano, contado a partir da data do orÁamento
estimado, aplicando-se o Ìndice IPCA-E exclusivamente para as obrigaÁıes iniciadas e concluÌdas apÛs a
ocorrÍncia da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÌnimo de um ano ser· contado a partir
dos efeitos financeiros do ˙ltimo reajuste.
7.4. No caso de atraso ou n„o divulgaÁ„o do Ìndice de reajustamento, a contratante pagar· a
contratada a import‚ncia calculada pela ˙ltima variaÁ„o conhecida, liquidando a diferenÁa
correspondente t„o logo seja divulgado o Ìndice definitivo.
7.5. Caso o Ìndice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma n„o
possa mais ser utilizado, ser· adotado, em substituiÁ„o, o que vier a ser determinado pela legislaÁ„o
ent„o em vigor.
7.6. Na ausÍncia de previs„o legal quanto ao Ìndice substituto, as partes eleger„o novo Ìndice oficial,
para reajustamento do preÁo do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.7. O reajuste ser· realizado por apostilamento.

8. CL¡USULAOITAVA –OBRIGA«’ESDACONTRATANTE
8.1. S„o obrigaÁıes da Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaÁıes assumidas pela Contratada, de acordo com o
contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condiÁıes estabelecidas no Termo de ReferÍncia;
8.4. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vÌcios, defeitos ou incorreÁıes verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituÌdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, ‡s suas
expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execuÁ„o do contrato e o cumprimento das obrigaÁıes pela
Contratada;
8.6. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condiÁıes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de ReferÍncia.
8.7. Aplicar a Contratada as sanÁıes previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Explicitamente emitir decis„o sobre todas as solicitaÁıes e reclamaÁıes relacionadas ‡ execuÁ„o
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatÛrios ou de nenhum interesse para a boa execuÁ„o do ajuste.
8.9. A AdministraÁ„o ter· o prazo de 60 (sessenta dias) ˙teis, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogaÁ„o motivada, por igual perÌodo.
8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilÌbrio econÙmico-financeiro feitos
pela contratada no prazo m·ximo de 60 (sessenta dias) ˙teis.
8.11. A AdministraÁ„o n„o responder· por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados ‡ execuÁ„o do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrÍncia de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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9. CL¡USULANONA –OBRIGA«’ESDACONTRATA

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaÁıes constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuÁ„o do
objeto, observando, ainda, as obrigaÁıes a seguir dispostas:
9.2. Responsabilizar-se pelos vÌcios e danos decorrentes do objeto, de acordo como CÛdigo deDefesa
do Consumidor (Lei n∫ 8.078, de 1990);
9.3. Comunicar a contratante, no prazo m·ximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaÁ„o;
9.4. Atender ‡s determinaÁıes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.∫ 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informaÁ„o por eles
solicitados;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ‡s suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vÌcios, defeitos ou incorreÁıes
resultantes da execuÁ„o ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vÌcios e danos decorrentes da execuÁ„o do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado ‡ AdministraÁ„o ou terceiros, n„o reduzindo essa responsabilidade a
fiscalizaÁ„o ou o acompanhamento da execuÁ„o contratual pela contratante, que ficar· autorizada a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;
9.7. Quando Para fins de pagamento, a Contratada dever· apresentar os seguintes documentos: a)
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de ServiÁo – FGTS (CRF, fornecido pela Caixa
EconÙmica Federal). Ser· aceito certificado da matriz em substituiÁ„o ao da filial ou vice-versa quando,
comprovadamente, houver arrecadaÁ„o centralizada; b) Prova de regularidade para com a JustiÁa do
Trabalho emitida pelo TST (Certid„o Negativa de dÈbitos Trabalhistas); c) Prova de regularidade fiscal
perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaÁ„o de certid„o expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os crÈditos tribut·rios federais e ‡DÌvida Ativa daUni„o (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos ‡ Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n∫ 1.751, de
02/10/2014, do Secret·rio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicÌlio ou sede da contratada,
ou outra equivalente, na forma da lei;
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaÁıes trabalhistas, previdenci·rias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaÁ„o especÌfica, cuja inadimplÍncia n„o transfere a
responsabilidade a contratante e n„o poder· onerar o objeto do contrato;
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrÍncia
anormal ou acidente que se verifique no local da execuÁ„o do objeto contratual.
9.10. Paralisar, por determinaÁ„o da contratante, qualquer atividade que n„o esteja sendo executada
de acordo com a boa tÈcnica ou que ponha em risco a seguranÁa de pessoas ou bens de terceiros.
9.11. Manter durante toda a vigÍncia do contrato, em compatibilidade com as obrigaÁıes assumidas,
todas as condiÁıes exigidas para habilitaÁ„o na licitaÁ„o;
9.12. Cumprir, durante todo o perÌodo de execuÁ„o do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiÍncia, para reabilitado da PrevidÍncia Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislaÁ„o (art. 116, da Lei n.∫ 14.133, de 2021);
9.13. Guardar sigilo sobre todas as informaÁıes obtidas em decorrÍncia do cumprimento do contrato;
9.14. Arcar com o Ùnus decorrente de eventual equÌvoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos vari·veis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complement·-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta n„o seja satisfatÛrio para o atendimento
do objeto da contrataÁ„o, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n∫
14.133, de 2021.

10. CL¡USULAD…CIMA–GARANTIADEEXECU«√O
10.1. N„o haver· exigÍncia de garantia contratual da execuÁ„o.
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11. CL¡USULAD…CIMAPRIMEIRA – INFRA«’ESE SAN«’ESADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infraÁ„o administrativa, nos termos da Lei n∫ 14.133, de 2021, a contratada que:
a) der causa ‡ inexecuÁ„o parcial do contrato;
b) der causa ‡ inexecuÁ„o parcial do contrato que cause grave dano ‡ AdministraÁ„o ou ao
funcionamento dos serviÁos p˙blicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa ‡ inexecuÁ„o total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execuÁ„o ou da entrega do objeto da contrataÁ„o sem motivo
justificado;
e) apresentar documentaÁ„o falsa ou prestar declaraÁ„o falsa durante a execuÁ„o do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execuÁ„o do contrato;
g) comportar-se demodo inidÙneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5∫ da Lei n∫ 12.846, de 1∫ de agosto de 2013.
11.2. Ser„o aplicadas a contratada que incorrer nas infraÁıes acima descritas as seguintes sanÁıes:
i. AdvertÍncia, quando a contratada der causa ‡ inexecuÁ„o parcial do contrato, sempre que n„o
se justificar a imposiÁ„o de penalidade mais grave (art. 156, ß2∫, da Lei n∫ 14.133, de 2021);
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alÌneas <b=, <c=
e <d= do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, ß 4∫, da Lei n∫ 14.133, de 2021);
iii. DeclaraÁ„o de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas <e=, <f=, <g= e <h= do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas <b=, <c= e <d=, que
justifiquem a imposiÁ„o de penalidade mais grave (art. 156, ß5∫, da Lei n∫ 14.133, de 2021).
iv. Multa: A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execuÁ„o do contrato ser·
calculada conforme os seguintes percentuais:
a) de 0,5% (cinco dÈcimos por cento), por dia de atraso, atÈ o limite correspondente a 10 (dez) dias;
b) de 0,7% (sete dÈcimos por cento), por dia de atraso a partir do 11∫ (dÈcimo primeiro) dia, atÈ o
limite correspondente a 20 (vinte) dias; e
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 21∫ (vigÈsimo primeiro) dia, atÈ o limite
correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a Contratante rescindir· o contrato correspondente,
aplicando-se ‡ Contratada as demais sanÁıes previstas na Lei n∫ 14.133/2021.
iv.1. Ser· aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contrataÁ„o, quando a
Contratada:
a) Prestar informaÁıes inexatas ou obstacular o acesso ‡ fiscalizaÁ„o da contratante no
cumprimento de suas atividades;
b) Desatender ‡s determinaÁıes da fiscalizaÁ„o da contratante; e
c) Cometer qualquer infraÁ„o ‡s normas federais, estaduais emunicipais, respondendo ainda pelas
multas aplicadas pelos Ûrg„os competentes em raz„o da infraÁ„o cometida.
iv.2. Ser· aplicadamulta de 2% (dois por cento) sobre o valor da contrataÁ„o quando a Contratada:
a) N„o iniciar, ou recusar-se a executar a correÁ„o de qualquer ato que, por imprudÍncia,
negligÍncia imperÌcia dolo ou m·-fÈ, venha a causar danos ‡ Contratante ou a terceiros,
independentemente da obrigaÁ„o da Contratada em reparar os danos causados;
b) Praticar por aÁ„o ou omiss„o, qualquer ato que, por imprudÍncia, negligÍncia, imperÌcia, dolo ou
m·-fÈ, venha a causar danos ‡ Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigaÁ„o da
Contratada em reparar os danos causados.
iv.3. Nenhum pagamento ser· feito ao fornecedor dos bens que tenha sido multado, antes que tal
penalidade seja descontada de seus haveres.
iv.4. Na aplicaÁ„o das sanÁıes ser„o observados os procedimentos e prazos constantes nos arts. 157
a 160 da Lei n. 14.133/2021.
iv.5. As multas administrativas previstas neste instrumento n„o tÍm car·ter compensatÛrio e o seu
pagamento n„o eximir· a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infraÁıes
cometidas.
11.3. A aplicaÁ„o das sanÁıes previstas neste Contrato n„o exclui, em hipÛtese alguma, a obrigaÁ„o de
reparaÁ„o integral do dano causado a Contratante (art. 156, ß9∫, da Lei n∫ 14.133, de 2021)
11.3.1. Todas as sanÁıes previstas neste Contrato poder„o ser aplicadas cumulativamente com amulta
(art. 156, ß7∫, da Lei n∫ 14.133, de 2021).
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11.3.2. Antes da aplicaÁ„o da multa ser· facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
˙teis, contado da data de sua intimaÁ„o (art. 157, da Lei n∫ 14.133, de 2021)
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizaÁıes cabÌveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pela Contratante a Contratada, alÈm da perda desse valor, a diferenÁa ser·
descontada da garantia prestada ou ser· cobrada judicialmente (art. 156, ß8∫, da Lei n∫14.133, de 2021).
11.3.4. Previamente ao encaminhamento ‡ cobranÁa judicial, a multa poder· ser recolhida
administrativamente no prazo m·ximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicaÁ„o enviada pela autoridade competente.
11.4. A aplicaÁ„o das sanÁıes realizar-se-· em processo administrativo que assegure o contraditÛrio
e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e par·grafos do art. 158
da Lei n∫ 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraÁ„o de
inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5. Na aplicaÁ„o das sanÁıes ser„o considerados (art. 156, ß1∫, da Lei n∫ 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infraÁ„o cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunst‚ncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Contratante;
e) a implantaÁ„o ou o aperfeiÁoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaÁıes dos Ûrg„os de controle.
11.6. Os atos previstos como infraÁıes administrativas na Lei n∫ 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitaÁıes e contratos da AdministraÁ„o P˙blica que tambÈm sejam tipificados como atos lesivos na Lei
n∫ 12.846, de 2013, ser„o apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.7. A personalidade jurÌdica da Contratada poder· ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pr·tica dos atos ilÌcitos previstos neste Contrato
ou para provocar confus„o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanÁıes aplicadas ‡ pessoa
jurÌdica ser„o estendidos aos seus administradores e sÛcios com poderes de administraÁ„o, ‡ pessoa
jurÌdica sucessora ou ‡ empresa do mesmo ramo com relaÁ„o de coligaÁ„o ou controle, de fato ou de
direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditÛrio, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de an·lise jurÌdica prÈvia (art. 160, da Lei n∫ 14.133, de 2021).
11.8. As sanÁıes de impedimento de licitar e contratar e declaraÁ„o de inidoneidade para licitar ou
contratar s„o passÌveis de reabilitaÁ„o na forma do art. 163 da Lei n∫ 14.133/21.
11.9. Os dÈbitos da contratada para com a AdministraÁ„o contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizaÁıes, n„o inscritos em dÌvida ativa, poder„o ser compensados, total ou
parcialmente, com os crÈditos devidos pelo referido Ûrg„o decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo Ûrg„o ora contratante.

12. CL¡USULAD…CIMASEGUNDA –DAEXTIN«√OCONTRATUAL
12.1. O contrato ser· extinto quando cumpridas as obrigaÁıes de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigaÁıes n„o forem cumpridas no prazo estipulado, a vigÍncia ficar· prorrogada atÈ a
conclus„o do objeto, caso em que dever· a AdministraÁ„o providenciar a readequaÁ„o do cronograma
fixado para o contrato.
12.2.1. Quando a n„o conclus„o do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada:
a) ficar· ele constituÌdo emmora, sendo-lhe aplic·veis as respectivas sanÁıes administrativas; e
b) poder· a AdministraÁ„o optar pela extinÁ„o do contrato e, nesse caso, adotar· as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execuÁ„o contratual.
12.2.2. O contrato poder· ser extinto antes do prazo nele fixado, sem Ùnus para a Contratante, quando
este n„o dispuser de crÈditos orÁament·rios para sua continuidade ou quando entender que o contrato
n„o mais lhe oferece vantagem.
12.2.3. A extinÁ„o nesta hipÛtese ocorrer· na prÛxima data de anivers·rio do contrato, desde que haja
a notificaÁ„o da contratada pela contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedÍncia desse dia.
12.2.4. Caso a notificaÁ„o da n„o-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra commenos
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de 2 (dois) meses da data de anivers·rio, a extinÁ„o contratual ocorrer· apÛs 2 (dois) meses da data da
comunicaÁ„o.
12.3. O contrato poder· ser extinto antes de cumpridas as obrigaÁıes nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n∫ 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditÛrio e a ampla defesa.
12.3.1. Nesta hipÛtese, aplicam-se tambÈm os artigos 138 e 139 damesma Lei.
12.3.2. A alteraÁ„o social ou a modificaÁ„o da finalidade ou da estrutura da empresa n„o ensejar· a
extinÁ„o se n„o restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.2.1. Se a operaÁ„o implicar mudanÁa da pessoa jurÌdica contratada, dever· ser formalizado
termo aditivo para alteraÁ„o subjetiva.
12.4. O termo de extinÁ„o, sempre que possÌvel, ser· precedido:
12.4.1. BalanÁo dos eventos contratuais j· cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. RelaÁ„o dos pagamentos j· efetuados e ainda devidos;
12.4.3. IndenizaÁıes emultas.
12.5. A extinÁ„o do contrato n„o configura Ûbice para o reconhecimento do desequilÌbrio econÙmico-
financeiro, hipÛtese em que ser· concedida indenizaÁ„o por meio de termo indenizatÛrio (art. 131,
caput, da Lei n.∫ 14.133, de 2021).
12.6. O contrato poder· ser extinto caso se constate que a contratada mantÈm vÌnculo de natureza
tÈcnica, comercial, econÙmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do Ûrg„o ou entidade
contratante ou com agente p˙blico que tenha desempenhado funÁ„o na licitaÁ„o ou atue na fiscalizaÁ„o
ou na gest„o do contrato, ou que deles seja cÙnjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, atÈ o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.∫ 14.133, de 2021).

13. CL¡USULAD…CIMATERCEIRA –DOTA«√OOR«AMENTARIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contrataÁ„o correr„o ‡ conta de recursos especÌficos
consignados no OrÁamento deste exercÌcio, na dotaÁ„o abaixo discriminada:

CLASSIFICA«√O OR«AMENT¡RIA

TIPO C”D. DESCRI«√O

FICHA 107

U.O 02.03.00
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA«√O E
PLANEJAMENTO

FUN«√O DE GOVERNO 24 ComunicaÁ„o

SUBFUN«√O DE GOVERNO 131 ComunicaÁ„o Social

PROGRAMA DE GOV. 2 GEST√O HUMANIZADA E EFICIENTE

PROJETO/ATIVIDADE 2008 PROPAGANDA E PUBLICIDADE

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39 OUTROS SERVI«OS DE TERCEIROS - PESSOA JURÕDICA

FONTE DE RECURSO 500 Recursos n„o vinculados de impostos

13.2. A dotaÁ„o relativa aos exercÌcios financeiros subsequentes ser· indicada apÛs aprovaÁ„o da Lei
OrÁament·ria respectiva e liberaÁ„o dos crÈditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. CL¡USULAD…CIMAQUARTA –DOSCASOSOMISSOS
14.1. Os casos omissos ser„o decididos pela contratante, segundo as disposiÁıes contidas na Lei n∫
14.133, de 2021, e demais normas federais aplic·veis e, subsidiariamente, segundo as disposiÁıes
contidas na Lei n∫ 8.078, de 1990 – CÛdigo de Defesa do Consumidor – e normas e princÌpios gerais dos
contratos.

15. CL¡USULAD…CIMAQUINTA –DASALTERA«’ES
15.1. Eventuais alteraÁıes contratuais reger-se-„o pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n∫
14.133, de 2021.
15.2. A contratada È obrigada a aceitar, nas mesmas condiÁıes contratuais, os acrÈscimos ou
supressıes que se fizerem necess·rios, atÈ o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
15.3. As alteraÁıes contratuais dever„o ser promovidasmediante celebraÁ„o de termo aditivo.
15.4. Registros que n„o caracterizam alteraÁ„o do contrato podem ser realizados por simples apostila, 20
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dispensada a celebraÁ„o de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n∫ 14.133, de 2021.

16. CL¡USULAD…CIMA SEXTA – LEIGERALDEPROTE«√ODEDADOS

16.1 As partes dever„o cumprir a Lei n∫ 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a
que tenham acesso em raz„o do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser
firmado, a partir da apresentaÁ„o da proposta no procedimento de contrataÁ„o, independentemente de
declaraÁ„o ou de aceitaÁ„o expressa

16.2 Os dados obtidos somente poder„o ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fÈ e com os princÌpios do art. 6∫ da LGPD.
16.3 … vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipÛteses permitidas em
Lei.
16.4 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, È dever do CONTRATADO
elimin·-los, com exceÁ„o das hipÛteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentaÁ„o para fins de comprovaÁ„o do cumprimento de obrigaÁıes
legais ou contratuais e somente enquanto n„o prescritas essas obrigaÁıes.
16.5 … dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
16.6 O contrato est· sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniıes

17. CL¡USULAD…CIMA S…TIMA -PUBLICA«√O
17.1. Incumbir· a contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ContrataÁıes
P˙blicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sÌtio
oficial na Internet, em atenÁ„o ao art. 91, caput, da Lei n.∫ 14.133, de 2021, e ao art. 8∫, ß2∫, da Lei n.
12.527, de 2011, c/c art. 7∫, ß3∫, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CL¡USULA D…CUMA OITAVA CONDI«’ES GERAIS
18.1 Em conformidade com a Lei Municipal 306/2024 de 27 de novembro de 2024 e o Decreto
0046/2024 de 2 de dezembro de 2024, que determinam a obrigatoriedade de assinaturas digitais para
todos os atos relacionados ao presente processo licitatÛrio.

19. CL¡USULAD…CIMANONA - FORO
19.1 Fica eleito o Foro da Comarca de ItainÛpolis-PiauÌ, para dirimir os litÌgios que decorrerem da
execuÁ„o deste Termo de Contrato que n„o puderem ser compostos pela conciliaÁ„o, conforme art. 92,
ß1∫, da Lei n∫ 14.133/21.

Local], [dia] de [mÍs] de [ano].

Representante legal da CONTRATANTE

Representante legal da CONTRATADA
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Verificação de Autenticidade e Integridade

Este documento foi assinado digitalmente, assegurando sua autenticidade, integridade e validade jurídica, conforme

estabelecido pela Lei nº 14.063/2020 e pela Medida Provisória nº 2.200-2/2001. Para verificar a validade das

assinaturas digitais e confirmar a integridade do documento, por favor, acesse o seguinte link:

https://app.0paper.com.br/organization/8/signature-validation

Download De Cópia Original

Para baixar cópias originais do Protocolo Administrativo 26/2026 assinado acesse o link abaixo utilizando o código

fornecido:

https://app.0paper.com.br/organization/8/original-document-download

b31179f7847ac542a37a78dbcdafe84b8a00e0172c6ab33a30b3c8be192f37ab

Assinaturas Digitais

Lista de assinaturas digitais realizadas neste documento:

Manifesto
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Mariana Campos Silva , CPF: 069.xxx.xxx-98
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